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A Sua Excelência o Senhor
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Procurador-Geral de Justiça
 
Assunto: Encaminhamento de documentos da Audiência Pública de Pindaré-Mirim
Senhor Procurador-Geral,
 
Sirvo-me do presente para encaminhar ao conhecimento de Vossa Excelência, em anexo, Edital
CAOP/CON nº 01/2017, Ata da Audiência Pública, Lista de presença e Relatório, relativos à
Audiência Pública, realizada no dia 31 de maio deste ano em Pindaré-Mirim/MA, como
execução do Projeto “Municipalização da Defesa do Consumidor”, deste Centro de Apoio
Operacional, com o apoio inconteste do Eminente Promotor de Justiça Cláudio Borges dos
Santos.
Ao ensejo, renovo os votos de estima e apreço.
Respeitosamente,

NACOR PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Promotor Justiça Final

08ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de São Luís -4º Promotor da Fazenda Pública, 4ª
Vara da Fazenda Púbica, 14º Juizado Especial

Matrícula 591669

Documento assinado. SÃO LUÍS , 26/06/2017 14:00 (NACOR PAULO PEREIRA DOS SANTOS)
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EDITAL Nº 01, de 16 de maio de 2017
 

Convocação de Audiência Pública sobre
 

“A Municipalização da Defesa do Consumidor”,
 

O COORDENADOR DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DO CONSUMIDOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO e o PROMOTOR DE
JUSTIÇA TITULAR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PINDARÉ-MIRIM, no exercício
da competência prevista no art. 1º da Resolução/CNMP nº 82, de 29 de fevereiro de 2012; no
artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; e, no artigo 26, § 1º, IV, da Lei
Complementar Estadual nº 13/91;
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a efetiva defesa, jurisdicional e
extrajurisdicional, dos direitos fundamentais da sociedade, nos termos dos arts. 127, caput e 129,
ambos da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que as audiências cometidas ao Ministério Público são um mecanismo pelo
qual o cidadão e a sociedade organizada podem colaborar com o Ministério Público no exercício
de suas finalidades institucionais ligadas ao zelo do interesse público e à defesa dos direitos e
interesses difusos e coletivos de modo geral;
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos cidadãos do Município de Pindaré-Mirim
um sistema estruturado de defesa do consumidor;
 
RESOLVEM: Convocar AUDIÊNCIA PÚBLICA destinada à discussão sobre “A
Municipalização da Defesa do Consumidor”, no dia 31 de maio de 2017, na Câmara
Municipal de Pindaré-Mirim/MA, tendo por objetivo o debate democrático sobre o tema, bem
como a tomada de decisões coadunadas com os interesses daquela comunidade, respeitando o
ordenamento jurídico vigente, especialmente a proteção dos vulneráveis da relação de consumo.
 
A disciplina e agenda da audiência pública serão as seguintes:
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Aberta a audiência pública às 16h pelos membros do Ministério Público, que farão breve
exposição sobre a atuação do Ministério Público no tema.
 
Em seguida será aberta a palavra para os representantes do Poder Público e outras entidades
presentes, observado o limite de 10 minutos para cada intervenção.
 
Após as contribuições desses representantes, a palavra será assegurada aos cidadãos presentes
que se inscreverem, no início do evento, e o tempo máximo de 5 minutos para cada intervenção.
 
Ao final, será apresentada em 20 minutos uma avaliação geral das contribuições obtidas na
audiência pública e os encaminhamentos pertinentes.
 
Após a conclusão da Audiência Pública e a publicação da ata, os membros do Ministério Público
produzirão o relatório previsto no artigo 6º da Resolução do CNMP retromencionada, a respeito
dos encaminhamentos adotados.
 
Assim, encaminhamos este ao Exmo. Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, requerendo a publicação do presente Edital de Convocação no sítio eletrônico do
MPMA, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data da audiência, consoante art. 5º
da supracitada resolução, sem prejuízo de sua afixação na sede da Promotoria de Justiça de
Pindaré-Mirim, com a mesma antecedência.
 
Os trabalhos deverão encerrar-se às 20h.
 

Divulgue-se o presente edital.
 

São Luís/MA, 16 de maio de 2017.
 

 

NACOR PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Promotor Justiça Final

08ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de São Luís -4º Promotor da Fazenda Pública, 4ª
Vara da Fazenda Púbica, 14º Juizado Especial

Matrícula 591669

CLAUDIO BORGES DOS SANTOS
Promotor Justiça Inicial

Promotoria de Justiça da Comarca de Pindaré-mirim
Matrícula 1070708
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Documento assinado. SÃO LUÍS , 16/05/2017 14:08 (NACOR PAULO PEREIRA DOS SANTOS)

Documento assinado. SÃO LUÍS , 16/05/2017 14:30 (CLAUDIO BORGES DOS SANTOS)
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MINISTÉRIO PUBLICO
ESTADO DO MARANHÃO. '
Procuradoria Geral dê Justiça ~ . '

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor
CAOp-CONSUMIDQR

RELATÓRIO PA AUDIÊMCIA PÚBLICA DE 31/05/2017
CIDADE PE PINDARÉ- MIRIM/MA

' O COORDENADOR DO CENTRO DE , APOIO,
OPERACIONAL DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO MARANHÃO e o PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA PINDARÉ-MIRIM, no exercício da
competência prevista no árt.< 1° da Resolução/CNMP fi° 82, de 29 de~ fevereiro

• de 2012; no artigo 27, parágrafo único,- inciso IV, da Lei n° 8.625/93; e, .no
artigo 26, § 1°̂  IV, da Lei Complementar Estadual ,n° 13/91, realizaram
Audiência Pública na Cidade de Pindará-Mirim/MA,, no auditório da"Câmara
Municipal de'Vereadores,, no dia 31 do mês de maio do ano em curso. ;

^ , . Havia sido programada a chegada do Coordenador deste
CAOP-CONSUMIDQR na Cidade de Píndaré-Mirim no dia 30/05/2017 para a
realização dos entendimentos direcionados à formalização dos Termos de
Ajustamento de Conduta, contudo, em razão de Reunião, do Planejamento
Estratégico desta PGJ, realizada durante a tarde- do referido dia 30 'de maio,
ficou prejudicada essa etapa preparatória d o eyento. . , • • • • • •

Durante o -evento, que teve início no dia e horário
programados, após à abertura dos trabalhos com o discurso do Eminente

, Promotor de Justiça Cláudio Borges dos Santos,, foi feita breve apresentação do
Projeto Municipalizaçãd do Sistema de Defesa do Consumidor pelo
Coordenador deste CAOP. Iniciados .os debaíes/foi registrada a participação

• dos Representantes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, além-de
pessoas da sociedade local. , , -
: : Encerrados os trabalhos por volta das 20:00h, o Coordenador
do CAOprCONSUMIDOR teve de; deslocar para São Luís no mesmo dia, tendo

: chegado nesta Capital por volta de, l:'30h, em virtude da participação ao vivo
Programa BO3VI DIA da TVMirantè.
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; MINISTÉRIO PUBLICO
ESTADO DO MARANHÃO v .

. , • Procuradoria Geral de.Jusfiça - - . - . -

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor
CAOp-CONSUMIDOR

x . Após. a referida Audiência Pública, os entendimentos
continuaram com" os Representantes dos Poderem Executivo. e .Legislativo,
Municipais, mediante a entrega-das Minutas do Projeto de Lei de criação cio
Sistema,Municipal de Proteção e Defesa^do Consumidor. ,

São Luís-MA, Olde

NACOR PAULO
Promo

Coordenador

DOS SANTOS
Justiça • •••

AOp-Consumidor
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